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_ PREFEITURA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPlRITO SANTO

LEI COMPLEMENTA'R N° 038 DE 14 DE MARCO DE 2023

. EMENTA: Altera o Cédigo Tributério do
, <\ . Municipio de Alfredo Chaves/ES (LC n.°

27/2020) e dé outras providéncias.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICiPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado
do Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e
o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°  0 artigo 103, incisos I, II, III e seu parégrafo 1°, da  Lei  Complementar

n.° 027/2020, passam a ter a seguinte redagéo:

Art. 103. O imposto seré calculado mediante a aplicagéo, sobre

o valor venal dos iméveis, das aliquotas abaixo discriminadas:

| - em relagéo a imoveis edificados, utilizados como residencial:

0,70% (zero virgula setenta por cento);

II - em relagéo a imoveis edificados, utilizados como comércio e

Indastria: 1,05% (um virgula zero cinco por cento);

Ill - Em relagéo a iméveis néo edificados: 2% (dois por cento).

§1° ldentificados os iméveis que néo estiverem cumprindo a

fungéo social da propriedade urbana, o Municipio aplicaré
al iquotas progressivas de  0 ,70% (zero v i rgu la  setenta por
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cento) a cada ano, respeitada a: aliquota méxima de 6% (seis
por cento).

Art. 2° 0 parégrafo primeiro do 'artigo 229, da Lei Complementar n.°
027/2020, passa a ter a seguinte redagao:

L;
Art. 229. [...1

§1° orientada a matéria de consulta peio érgao competente, o

processo poderé ser t encam inhado  a Procuradoria Geral do

Municipio para parecerjuridico e em seguida remetido ao titular

do setor tributario para proferir decisao.

Art. 3°  0 parégrafo l’mico, do  artigo 268, da Lei Complementar n.° 027/2020,

passa a ter a seguinte redagao: '

Art. 268. [...1

Parégrafo ‘fln i co .  Deferido o parcelamento, o Procurador Geral

do Municipio autorizara a suspensao da  agao de  execugéo

fiscal, enquanto estiver sendo cumprido o parcelamento.

Art. 4 °  0 artigo 269, da  Lei Complementar n.° 027/2020, passa a ter a

seguinte redagao:

Art. 269. Fica atribuida aos Procuradores Juridicos, da

Procuradoria Jur id ica Munic ipal ,  a competénoia para

manifestagao nos pedidos de  parcelamento.
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Art. 5° Altera o artigo 270 e revoga seus parégrafos 1°, 2°, 3° é 4°, da Lei
Complementar n.° 027/2020, passando a ter a seguinte redaoéo:

Art. 270. O parcelamento poderé ser concedido em até 120

(cento e vinte) parcelas, o qual deveré ser regulamentado, no

L prazo de até 60 (sessenta) dias.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor, nadata de'sua publicagéo, revogando as

disposigoes em contrério.

Alfredo Chaves (ES), 14 de maroo de 2023.
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